
46.623.193 ROGERIO APARECIDO MENDES 
CNPJ: 46.623.193/0001-38 

 ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA. 
  
ROGERIO APARECIDO MENDES, brasileiro, solteiro, nascido em 17/08/1990, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Colômbia, nº 70, Jardim das Américas, – CEP 87.160-000 na cidade de Mandaguaçu-PR, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 10078226-0, expedido pelo Instituto  de Identificação do Estado do 
Paraná e inscrito no CPF/MF sob n.º 078.089.809-51 Empresário individual sob o nome empresarial de 
46.623.193 ROGERIO APARECIDO MENDES, tendo sua sede e foro à Rua Colômbia, nº 70, Jardim das 
Américas, – CEP 87.160-000 na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.623.193/0001-38, fazendo o uso do que permite o 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, ora transforma seu 
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admitiu os 
sócios: 
VANESSA PAOLA MIRANDA ZART, brasileira, solteira, nascida em 29/09/1994, empresária, residente e 
domiciliada à Rua Ouro Verde, nº 378, Apartamento 810, Bloco 1, Vila Emília, – CEP 87.010-160 na cidade de 
Maringá-PR, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 96591080, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF sob n.º 084.901.729-78 e; 
JOÃO AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN, brasileiro, solteiro, nascido em 05/08/2000, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Professor Guido Inacio Bersch, nº 376, Apartamento 201, Zona 07, – CEP 87.020-250 na 
cidade de Maringá-PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 11.074.007-7, expedido pelo Instituto  de 
Identificação do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob n.º 057.867.889-62 
 
 Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de Sociedade 
Empresária mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza jurídica 
desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social de 
ZENITH LTDA conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL  
O objeto mercantil da sociedade passa a ser: COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PERFUMARIA, 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE OPTICA, GESTÃO EM 
PROCESSOS INDUSTRIAIS, CONSULTORIA EMPRESARIAL, CURSOS E TREINAMENTOS EM 
DESENVOLVIMENTO PESSOAL. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora transformada, já integralizado 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) totalmente integralizado, dividido em 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, fica alterado para R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no total de 25.000 (vinte e cinco mil 
quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país. 
 
Parágrafo Único: O aumento ocorre em virtude da integralização em moeda corrente no presente ato de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais), divididos em 7.500 quotas, no valor R$ 1,00 (um real) cada uma, pela sócia ingressante 
VANESSA PAOLA MIRANDA ZART e pela integralização em moeda corrente no presente ato de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), divididos em 7.500 quotas, no valor R$ 1,00 (um real) cada uma, pelo sócio ingressante JOÃO 
AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O capital da empresa que é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), já totalmente 
integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

ROGERIO APARECIDO MENDES                                                 nº de quotas   10.000 - R$ 10.000,00 
VANESSA PAOLA MIRANDA ZART                                                nº de quotas   7.500 -   R$ 7.500,00  
JOÃO AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN                                     nº de quotas   7.500 -   R$ 7.500,00 
 

CLAUSULA QUINTA – Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, 
com o teor seguinte: 

ZENITH LTDA 
CNPJ: 46.623.193/0001-38 
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ROGERIO APARECIDO MENDES, brasileiro, solteiro, nascido em 17/08/1990, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Colômbia, nº 70, Jardim das Américas, – CEP 87.160-000 na cidade de Mandaguaçu-PR, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 10078226-0, expedido pelo Instituto  de Identificação do Estado do 
Paraná e inscrito no CPF/MF sob n.º 078.089.809-51, VANESSA PAOLA MIRANDA ZART, brasileira, solteira, 
nascida em 29/09/1994, empresária, residente e domiciliada à Rua Ouro Verde, nº 378, Apartamento 810, Bloco 
1, Vila Emília, – CEP 87.010-160 na cidade de Maringá-PR, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 
96591080, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF sob n.º 
084.901.729-78 e; JOÃO AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN, brasileiro, solteiro, nascido em 05/08/2000, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Professor Guido Inacio Bersch, nº 376, Apartamento 201, Zona 07, – 
CEP 87.020-250 na cidade de Maringá-PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 11.074.007-7, expedido 
pelo Instituto  de Identificação do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob n.º 057.867.889-62, resolvem em 
comum acordo, constituir uma sociedade limitada mediante as condições e clausulas seguintes: 
 
DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: ZENITH LTDA 
 
DA SEDE - Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: à Rua Colômbia, nº 70, Jardim 
das Américas, – CEP 87.160-000 na cidade de Mandaguaçu-PR 
 
DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: (COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PERFUMARIA, ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE OPTICA, GESTÃO EM PROCESSOS INDUSTRIAIS, 
CONSULTORIA EMPRESARIAL, CURSOS E TREINAMENTOS EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL) 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PERFUMARIA, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 
CALÇADOS, ARTIGOS DE OPTICA, GESTÃO EM PROCESSOS INDUSTRIAIS, CONSULTORIA 
EMPRESARIAL, CURSOS E TREINAMENTOS EM DESENVOLVIMENTO PESSOAL. 
 
 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Quarta - O Prazo de duração da presente sociedade é por 
tempo indeterminado, iniciando suas atividades a partir de 01/06/2022. 
 
DO CAPITAL SOCIAL - Cláusula Quinta - O capital é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), divididos em 
(25.000 quotas), no valor nominal de (um real) cada uma, formado por R$ 25.000 (vinte e cinco mil reais) em moeda 
corrente  do País. 

 
 Parágrafo único. O capital da sociedade no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) divididos em 25.000 (vinte e 
cinco mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada inteiramente integralizado, ficando assim distribuído entre os sócios:  
 
 ROGERIO APARECIDO MENDES                                                 nº de quotas   10.000 - R$ 10.000,00 
 VANESSA PAOLA MIRANDA ZART                                                nº de quotas   7.500 -   R$ 7.500,00  
 JOÃO AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN                                     nº de quotas   7.500 -   R$ 7.500,00 
 (art. 997, III, CC/2002)  (art. 1.055, CC/2002) 
 

DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
ROGERIO APARECIDO MENDES 
Parágrafo 1º - Os administradores têm os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à administração da 
sociedade, aos quais caberá a responsabilidade ou a representação ativa e passivamente da sociedade, em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade; 
Parágrafo 2º - É vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer 
outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
Parágrafo 3º - Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos terceiros prejudicados, por 
culpa no desempenho de suas funções. 
 (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 
 
DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em (31/12), o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da 
empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
DO  ENQUADRAMENTO (ME) Cláusula Nona- Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 
2006) 

 
DO FORO - Cláusula Decima - Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e deveres deste contrato. 
 
 
 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em uma única via e se 
obrigam por si e seus herdeiros a cumpri-los em todos os seus termos. 
 

 
 

Mandaguacu-PR 06 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

ROGERIO APARECIDO MENDES 
 
 
 
 
 
 
 

VANESSA PAOLA MIRANDA ZART 
 
 
 
 
 
 
 

JOÃO AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN   
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ZENITH LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05786788962

07808980951

08490172978
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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